
 Echaporã, 21 de novembro de 2024.

OFÍCIO/CM/0074/2024

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, inciso III, alínea “o”, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Echaporã/SP, acostado ao presente,

segue cópia do Decreto Legislativo nº 04 de 19 de novembro de 2024, o qual

“aprova as contas anuais de 2022 e dá outras providências”.

O referido Decreto tratou sobre a apreciação do Parecer Prévio do Eg.

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo referente às Contas do Executivo

Municipal de Echaporã – Exercício de 2022, Processo TC 3825.989.22-1.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de elevada e distinta

consideração.

DIRCEU APARECIDO SVERZUTI

PRESIDENTE

Exmo. Sr.

Agnon Ribeiro de Lima

DD. Diretor Técnico de Divisão

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
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